
Estado da Paraíba 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru 

CONTRATO N° 004/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS 

Contrato de Prestação de serviços que entre si 
fazem INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE J U R U J P S E J , 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.228.736/0001-80, 
com sede em Juru-PB, na Rua São Sebastião, s/n. 
Centro, doravante denominada , abreviadamente 
CONTRATANTE, e NOVAÇÃO DESIGN WEB, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.319.105/0001-00, 
com sede na cidade de Tabira, no estado de 
Pernambuco, na rua 27 de maio, N° 387, no 
centro, doravante denominada abreviadamente, 
CONTRATADA, ambas por seus representantes 

# ^ legais ao fmal assinados, na forma abaixo: 

CLÁUSILA PRIMEIRA - DO O B J E T O 

O presente contrato tem por objetivo regular as condições mediante as quais a CONTRATADA 
prestará à C O N T R A T A N T E os serviços discriminados na cláusula segunda a seguir. 

CLÁUSILA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação de serviços da C O N T R A T A D A compreende os serviços de Design paia a 
CONTRATANTE, conforme proposta anexo, que fica fazendo parte integiante deste 
instrumento e Site, doravante denominado S I T E . | , J m 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, para execução dos serviços ora 
contratados, utilizará recursos de mão-de-obra próprios, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade todas as despesas com o seu pessoal, inclusive todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e securitários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo da prestação dos serviços de Design e manutenção do 
site será de 12 meses, a contar da data da assinatura deste contrato entre as partes envolvidas. 

CLÁUSILA T E R C E I R A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras previstas neste contrato: 
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a) Pennitir o acesso dos equipamentos e prepostos da CONTRATADA, devidamente 
identificados, ao local onde serão realizados os serviços objeto deste contrato, prestando-Uies 
todos os esclarecimentos necessários^ 

b) Pagar pontualmente a renuraeração da CONTRATADA; 

c) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relativas às suas normas intemas 
necessárias à prestação dos serviços ora contratados. 

CLÁUSILA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 
"O 

Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras previstas neste contrato; 
a) Cumprir rigorosamente os prazos previstos para a execução dos serviços; 

b) Atender todas as despesas com o pessoal de sua contratação utilizado na prestação dos 
serviços ora contratados, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários; 

c) Prestar à C O N TR A TA N TE quaisquer infonnações e esclarecimentos que se fizerem 
necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços era contratados; 

d) cumprir, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

e) revisar ou corrigir, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, todas as falhas, deficiências, 
imperfeições ou defeitos apresentados no S I T E ; 

f) fornecer à C O N TR A TA N TE treinamento para o S I T E ; 

g) prestar atendimento de suporte aos usuários, por telefone ou internet. 

h) caso a C O N T R A T A N T E por ventura venha a dissolver o contrato a mesma terá os arquivos 
armazenados no site entregues na forma de PDF, X M L , sem qualquer ónus; 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - Em casos onde seja necessário o deslocamento de um 
fiincionário, será de responsabilidade da CONT RAT ANT E os custos de transporte e estadia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade da CONTRATADA restringir-se-á aos 
serviços de Design(Social Media) e ao S I T E , não respondendo por problemas relacionados ao 
ambiente, como redes, sistemas operacionais, hardware, etc. 

PARÁGRAFO T E R C E I R O - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos decoixentes 
do mau uso do Site, alimentação errónea e/ou falta de confer&icia de dados gerados, bem como 
a inexistência de cópias de segurança dos dados atualizados. 

CLÁUSILA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E S I G I L O 

As partes, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, comprometem-se, mesmo após o 
término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer 
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dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão ser 
divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da outra parte. 

CLÁUSILA ÚNICO - As partes serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer 
danos causados uma a outra e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a 
que estão obrigadas. 

CLÁUSILA SE X T A - DA PROPRIEDADE I N T E L E C T U A L 

A C O N T R A T A D A após o término do site oferecerá a C O N T R A T A N T E o acesso ao mesmo 
para utilização, podendo ou não o domínio pertencer a CONTRATANTE. 

CLÁUSILA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

Em remuneração pelos serviços mencionados na cláusula T, a CONTRATADA receberá da 
C O N T R A T A N T E as quantias abaixo: 

Por tais serviços a C O N T R A T A N T E pagará à CONTRATADA o valor de R$ 3.600,00 (Três 
mil e seiscentos reais). O pagamento do valor será realizado em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 
300,00 (trezentos reais) cada todo 30° dia de cada mês a partir da data da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - O valor estipulado para a remuneração da CONTRATADA 
inclui todos e quaisquer impostos, taxas e/ou encargos fiscais, sociais, previdenciários e 
securitários, sendo que se houver alteração na legislação fiscal que importe em alteração dos 
valores hoje vigentes, as partes poderão negociar a revisão do valor ajustado, para mais ou para 
menos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da remuneração devida à CONTRATADA 
referente aos serviços será feito por meio de transferência bancária/boleto ou depósito. 

PARÁGRAFO T E R C E I R O - O não pagamento, nos exatos vencimentos, dos valores devidos 
à CONTRATADA, por culpa exclusiva da CONT RAT ANT E , acarretará a incidência de 
correção monetária de acordo com a variação IPCA (índice de Preços ao Consumidor 
Ampliado), publicado pelo I B G E , multa de 1% (um por cento) e ainda jurus de mora de 0,5% 
(meio por cento) ao mês tudo calculado pro-rata-die desde a data do vencimento até o efetivo 
pagamento, devendo tal critério ser aplicado a eventuais créditos a favor da C O N T R A T A N T E 
não liquidados até a data do vencimento. 

CLÁUSILA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir para tercemos os direitos e obrigações 
decorrentes do presente contrato sem a expressa concordância por escrito da CONTRATANTE. 

CLÁUSILA NONA - DA COMUNICAÇÃO E N T R E AS PARTES 

A comunicação entre as partes será feita através de e-mail ou telefone especificados abaixo: 
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PARA A C O N T R A T A N T E 

E-mail: ipsejjuru@gmail.com 

Telefone: (83)9.9616-8107 

P A R A A CONTRATADA: 

(87)9.9969-6443 

E-mail: jakson@gerenciadorweb.com 

CLÁUSILA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato vigerá, a partir desta data por 12 meses. 

CLÁUSILA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES OU ALTERAÇÕES 

Todas as modificações ou alterações no presente contrato deverão ser feitas por escrito, sendo 
de nenhum efeito as combinações verbais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais alterações ou casos omissos serão acordados entie as 
partes na forma de aditivos a este contrato. 

CLÁUSILA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTRAÇÃO DE DUPLICATAS 

Fica expressamente proibida a extração de duplicadas ou a emissão de quaisquer documentos 
pela CONTRATADA que possa ensejar protesto contra a CONTRATANTE. 

CLÁUSILA DÉCIMA T E R C E I R A - DAS PENALIDADES 

O inadimplemento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente contiato, bem como na 
hipótese de qualquer das partes se tomar insolvente, sem prejuízo das perdas e danos e demais 
cominações previstas em lei e neste instrumento, dará direito à parte prejudicada de considerai" o 
presente rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, interpelação 
ou aviso judicial ou extrajudicial. ^ « M * 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a inadimplência da C O N T R A T A N T E exceda 30 dias, a 
CONTRADADA ira bloquear o acesso ao site até que se regularize a situação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a C O N T R A T A N T E queira dissolver o contrato antes do 
prazo mencionado na Cláusula Décima parágrafo único a mesma arcará com o pagamento de 
20% (vinte por cento) do valor das parcelas restantes. 

CLÁUSILA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUTTO OU FORÇA MAIOR 
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"Ç"a*a*ír*da xa /dw*-

Nenhunra das partes sd respon*ár'el perante â outra por qualquer falha ou arâso ,rocumprimento das obrigaçôe§ constâfltes do presente contratô, causados por ca§os fu-rtuitos ouforça maior.

cl.Árrsrl"Â nÉcnm eI:rNTA - DA TolunÂxcu
A tolenârrci4 a nào aplicaçâo das penalidades, ou aindq o não exercicio dos direitos quenecessariamente deÍluirâo pâre uma das panes em virtude do inadimpl*ouo da CIutÍq nâoinduairào novaçâo, precedente ou alteraçâo dcs pactos, sendo a ocorrencla de qualquor dos *htas

i* supra levada à eontâ de simples liberalidade poip*t" do çonrrarante que lolerou, nào aplieou as§fiIçÕes ou nâo exçrceu ç direito.

CLÁU§ILA DECTMA §EXTA. DO FORO

Paraiba para dirimir quaisquer
íbito obrigatório para âs perre§,

contratadas"

de dirci ffi# parles o presenle ent 0? {duas) vias de igual
qud''fupn diante das tcstemulúas tambérn ao Íinal

§oares Nogueira
( l.it't rlu Í:)mpesa Novaçãt WLIS

CONTRATANTT

Testemunhas:

Fica eleito o Fôrum da comarca de Água Branca- estado da
dúvidas decarrentes clo presçnte üonh.,{tr-, renr{n n *irrcÍe q-,,i'uvr{ri1.} uççr}rr'çntes üü presçflte üonh"âto. sendo o ajuste aqui
scus herdeiros tlu sucessôr.es.

Rua §ão S*fr"ti
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Nome; 
CPF: 
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